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CONVÊNIO

TRANSFEREGOMBR CONVÊNIO N9 948557/2023

CONVÊNIO TRANSFEREGOMBR Ne 943557/2023 QUE
ENTRE s¡ CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO oo
MlNlSTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, E o (A) MUNICIPIO DE GLORIA DO
GOITAIPE com A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO DE BENS.

A UNIÃQ por íntermédio do Ministérío da Integração e do Desenvolvimento RegionaL inscrito no
CNPJ/MF sob o n9 03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada dos Ministérios, bloco E, 89 andan
Brasília/DF, CEP 70.067-901, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela
Secretáría Nacional de Polítícas de Desenvolvímento Regional e TerritoriaL ADRIANA MELO ALVES,
brasíleira, residente e domicíliada nesta Capital, portadora do CPF/MF ng 021.186.624-59, nomeada pela
Portaria n9 1.351, de 27 de janeíro de 2023, publicada no DOU, de 30 de janeiro de 2023, Seção 2.
consoante delegação de competência conferida pela Portaría n9 1.738, de 19 de maio de 2023, publicaaa
no DOU, de 22 de maio de 2023, Seção 1, e o (a) MUNICIPIO DE GLORIA DO GOITAlPE, mscrito (a) no
CNPJ/MF sob o n9 11.049.814/0001-37, com sede no (a) PRACA CRISTO REDENTOR, 08 - CENTRO. Gloria
Do Goíta - PE. CEPz 55620~000, doravante denominado CONVENENTE, representado(a) pelo
(a) Prefeita, ADRIANA DORNELAS CAMARA PAES, brasileiro(a), portador(a) do CPF/MF ng 399.969.054-
20, residente e domlciliado(a) no Munícípío, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO. com a finalldade
de aquísição de bens, regístrado no Transferegoubn regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n9
101, de 4 de maio de 2000, na Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes
Orçamentárías do corrente exercício, no Decreto Federal n9 93.872, de 23 de dezembro de 1986. no
Decreto Federal n9 11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGIlMFlCGU
n9 33, de 30 de agosto cle 2023, consoante o Processo Admínístratívo n9 59000.015622/2023-80, e
mediante as cláusulas e condições seguíntesz

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

0 presente Convênío tem por objeto "Aquís¡ção de equipamento agrícola.”, conforme detalhado no
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VÍNCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

lntegram este Termo de Convênío, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo
Referéncia propostos pelo CONVENENTE e aceítos pelo CONCEDENTE no Transferegoubn bem como to a
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícípes acatam ¡ntegralmente.

Subcláusula úníca. Eventuaís ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano
\

e
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente

doçjJ
lCONCEDENTE e que não haja alteração do Objet0.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eñcacla do presente Comémo fica condlcionada a aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes

dowmentos a serem apresentados terrpestivamente pelo CONVENENTE

I
- Termo de Referência, nos termos do art.10. XXV, clc com o art. 24, inc. II,

"a", da Portarla Conjunta

MGl/MF/CGU ng 33, de 2023;

l1- Plano de sustentabihdade do equipamento a ser adquirido.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE devcrá apresentar os documentos rcfcndos no caput desta

cEáusu1a,antes da |Iberação da primeira parcela doç recursos, até o dia 29109I2024.

Subcláusula segunda. Os documentos refendos no caput serão apreciados pnlo CONCEDENTE e. '›r:

aceltos, ensejarão a adequação do P|ano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresentadoa, o CONCLDHHE

comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento no prazo detcrmlnado prlo

CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Caso os documentos indicados no caput desta cláusula não sqam emrngues ou

recebam parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á a extinção do convênio

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obngações dos pnrñtlrwüf

|- DO CONCEDENTEz

a) realizar no Transferegoubr os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execuçvam

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações ac9rca de Tomada de

Contas Especial, sendo nele regístrados os alos que, por sua natureza, não possam ser reahzadoa no

sistema;

b) verifícar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia;

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convénlo, dn. acordo

com o cronograma de desembolso, na forrna estabelecida no art. 68 da Portaria Conjunta MGVMFlCGU

n9 33, de 2023;

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistemaricamente, a execução física e ñnanceira do objeto deslv Convémo.

bem como veriñcar a regular aplicação das parcelas de recursos;

el analisar e, se for o caso, acentar as propostas de alteração cío Convênio e do seu P1ano de Trabalho.

observados os regramentos legals e a tempestividade, de forma que não haja DFEJUÍZO a execução dn

objeto;

f) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sohre impropriedades idenühcarjas na

execução do ¡nstrument0;

g) dispor de estrutura Hsica e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnlcas e dncurnentd|5,

acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a COHfoMldade ñnanceira e a anáhw cln

prestação de contas final;

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos progetos e

atividades;

i) adotar as medidas admimstrativas para apuração dos fatos, identiñcação dos responsávms,

quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

j)
instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acorrio ~

com a legislação especíñca ao caso;
" 5'
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Subclamula primmra l prermgahva do CON(EDFNII2 assunm nu lmmfmrr a Impnnmhlhdmln pula

mouuão do obloto do Convêmo. no caxu de parahsaçao ou mortôncm de ldlo rvlvvanlnn dv modo a

m mr üua dmmnhmudadc

||
- DO CONVENENTEt

a“ C\CCUÍaI e ñscahzar o obieto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho c o Tcrmo dc Rcferõnud

accutm pclo CONCEDENTL adotando todas as mcdidas ncccssárlas à correta cxecução dosm Convémo.

b apílcar os recursos recehidos por intermedlo do Convênlo excluswamente para pagamenln de chPPSJS

canasantes do piano de trabalho ou para aplicação ñnanceira;

c aenmr por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

a assegnran na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e semços

estabeleadcs nos mstrumentos, em conformídade com as normas brasilelras e os normanvas Gos

a 'agramas. ações e ahvídades

el garawtir a existência de infraestrutura, utilidades. pesscal e Iicenças necessários à mstalação e

cispambílização dos equipamentos adquiridos;

f apresentar documentos de titularídade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de

pmjetos emLtidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera mumcnpaL estaduaL

arstntal ou federaL bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da

IegrSIação aplicável;

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aCElt0,

na forma defínida neste ínstrumento, observadas as vedações relativas á execução das despesas;

h) manter e mowmentar os recursos fínanceiros de que trata este Convênio em conta hancarla especnñca,

aberta em msntunção financeira oficiaL inclusive os resultantes de eventual aplicação hnanceira, bem

assrm anenes oferecidas como contrapartida, aplicando-os. na conformidade do Plano de Trabalho e,

exc¡usivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste mstrumento

relarlvas à execução das despesas;

iJ proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancaria especlñca

vinculada ao presente Convênio. em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho;

j) realizar no Transferegoubr os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução,

acompanhamento. prestação de contas do Convênío, e informações acerca da TCE, quando couber,

incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portana Comunta MGJIMFICGU n9

33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele reglstrados os atos que, por sua natureza. não possam

ser realízados no sistema;

k) selecíonar as áreas de íntervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizãs

estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de

vulnerabilidade econômica e sociaL informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

I) estimular a particípação dos beneñciários finais na elaboração e implementação do objeto do Convémo,'\

bem como na manutenção do patrimõnio gerado por estes investimentos;
' "'
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m) realizar o procedimento de compras e contratações, sob 5ua lntelra responsabí|idade, observada 1

legislação vngente e assegurandoz

i) a correção dos procedímentos Iegais;

ií) a suhciénua do projeto básico ou do tcrmo de refcréncna;

m) a suhcuénCIa da planilha orçamentária discrimmativa do percentual de Encargos SOClílIb e dc

Boniñcação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cacla qual com o respectwo detalhamento dP 5u.a

composição, por ¡tem de orçamento ou canjunto deles; e

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas “ PNCP, conforme previsto na Leu n'?

14.133, de 19 de abril de 2021, clc 0 art. 51 da Portaria Coniunta MGIIMFlCGU n9 33, de 2023,

n) prever, no edital de licitação e no CTEF, que a responsabilidade pela qualídade dos matnrlals e .er uçm
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalldade. mclusnve a promoçao J›;

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecuçzio do

objeto ajustado;

0) inserír cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permna

o livre acesso dos servídores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da Unlão. bem

como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos dowmentos e registros contabens das

empresas contratadas;

p) exercen na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato admimstrahvo de exccuão o-..

fornecimento - CTEF;

q) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE. ou reglstro no

Transferegoubr que a substitua, atestando o atendimento às disposições legals aphcavens ao

procedimento Iicitatór¡o, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da Portaría Comunta MGI/MF/CGU
n9 33, de 2023;

r) regístrar no Transferegoubr o extrato do edital de lícitação, o preço estimado pela aclmimstração

pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada Iicitante com a sua

respectíva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homoiogação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus

respectívos aditivos, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento;

s) regístrar adicionalmente no Transferegoubn nos casos de inexígibilidade e dispensa de Iicntaçãa os

pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigldos na Iegnslação

pertinente:

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessáríos à consecução do objeto, observando prazos e custos;

u) utilizar os aplícativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegav.br, para registro da execução

física do objeto e quando da realização das atividades de ñscalização;

v) realizar visítas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visutas

reaIizadas quando solicitado;

w) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a frunção do ObjétOÇ

x) íncluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente

instrumento;

y) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, comados da data de

aprovação da prestação de contas final;

z) manter atualizada a escrituração contábil especmca dos atos e fatos relatwos à execução deste

Convênio, para fins de fiscalízação, acompanhamento e avaliação dos resultados obndos;
\

aa) facilitar o monitoramento e 0 acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar vnsitas in

Ioco e fornecendo, sempre que solicitado, as inÍOImações e os documentos relacionados com a execução

do objeto deste Convêniq especialmente no que se refere ao exame da documentação relatíva à licnaçãm w
realizada e aos contratos celebrados; Ax |
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bbi permiñr o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e externo da
União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convémo,
bem como aos locais de execução do respecrivo objeto;

rr.) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meío deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste mstrumento;

ddl apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada a conta dos recursos
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeítando-se, no caso da não
apresentação no prazo estípulado na respectiva noríñcaçãq ao mesmo tratamento díspensado as
despesas comprovadas com documentos ínidôneos ou impugnados, nos termcs esüpufados neste Termo
de Convênio;

ee) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a partícipação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocíonal ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convénío e,
obedecído o modeIo-padrão estabelecído pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas
placas, painéis e outdoors de identíficação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto em norma do órgão público responsáveL

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado peios mvestimentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as ñnalidades
socíais às quaís se destina;

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvídas para
wabilízar o acompanhamento e avaIiação do processo;

hh) permitír ao CONCEDENTE, bem como acs órgãos de controle ínterno e externo, o acesso a
movímentação financeíra da conta bancáría especíñca vínculada ao presente Convênío, não estando
sujeita ao sigilo bancárío perante a União e respectivos órgãos de controle;

ii) dar ciência aos órgãos de controIe ao tomar conhecimento de qualquer irregularídade ou ilegalidade,
e, havendo fundada suspeita de críme ou de improbidade administratíva, científícar a Advocacía-Gera| da
Uníão, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Públíco Estadual;

jj) ínstaurar processo administratívo apuratórêq inclusive processo admínistrativo dísciplínar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públícos, írregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunícando tal fato ao CONCEDENTE;

kk) índicar o sistema Fala.BR como canal de comunícação efetivo, ao qual se dará ampla pubhcidade, para
o recebímento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao ínstrumento, possibilitando o registro de
sugestões, eIogios, solícitações, recIamações e denúncias;

IIJ disponíbilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, ern Iocal de fácil

visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utílizado, contendo, pelo menos, o
0bjEt0, a ñnalidade, os valores e as datas de Iiberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realízadas para a execução do objeto pactuado; e

mm) obedecer às regras e díretrizes de acessibiíidade na execução do objeto do instrumento, em
conformídade com as Ieis, normatívos e oríentações técnicas que tratam da matéria.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vígência de 730 dias, contados a partír da publicação do respectivo extrato
no Díário Oficíal da Uníão, podendo ser prorrogada, por soIicítação do CONVENENTE devidamente
fundamentada, formulada, no mínímo, 50 (sessenta) dias antes do seu térmíno.

Subcláusula primeira. A prorrogação, além dos prazos estipulados no art. 35, íncíso VI|, da Portaria
Conjunta MGIlMFlCGU nQ 33, de 2023, somente será admitida nas hípóteses de que trata art. 35, §497J damesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecído seja compatível com o período em que houve
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.
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Subcláusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará "de ofíc¡o" a v1gência deste Termo de Convên¡o, antes

de seu término, quando der causa ao atraso na Iiberação dos recursos, Iimítada a prorrogação ao exato

período do atraso verifícado, nos termos do art. 34, XX1V, da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de

2023.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos ñnanceiros para a execução do obieto deste Convên|o, neste alo ñxados em R$

133.375,DO icento e trinta e três mii, trezentos e setenta e cinco rea¡s), serão alocados de acordo com o

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguínte classiñcação

orçamentária:

|
- RS 119.37S,00 (cento e dezenove mi|, trezentos e setenta e cinca reais), relativos ao presente

exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorízado pela Lei n9

14.535, de 17 de janeiro de 2023, pub|icada no DOU n9 12-A, de 17 de janeiro de 2023, UG 530023,

assegurados pela Nota de Empenho n9 2023NE000541, vinculada ao Programa de Trabalho ng

20.60872217.DOSX.0001, PTRES 228256, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de

Recursos 100, Natureza da Despesa 444042;

ll
- R$ 14.000,00 (catorze mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Le

Orçamentaria do MUN1CIP10 DE GLORIA DO GO|TA/PE.

Subcláusula prímeira. Em caso de ocorrência de canceiamento de Restos a Pagar, o quantítanvo das

metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não preJuquue a

funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusuia segunda. 0 CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os

instrumentos celebrados até o final do exercícío financeíro, independentemente do indícador de

resultado primário a que se refere a nota de empenha

Subcláusula terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as propostas serão reJeItadas

no Transferegoubn devendo constar justificativa expressa acerca dos motívos da rejeição.

Suhcláusula quarta. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento anuaL dotação orçamentaria

referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado.

CLÁUSULA SÉTlMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE íntegralizar a(s) parceia(s) da contrapartída financeira, em conformidade com

os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na

conta bancáría especíñca do Convêniq podendo haver antecipação de parcelas, inteíras ou parte, a

critérío do CONVENENTE.

Subcláusula primeira. 0 aporte da contrapartida observará as disposições da Iei federal anual de

diretrízes orçamentárías vigente à época da celebração do Convênio.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplícação ñnanceira dos recmsos não

poderão ser computadas como contrapartída.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente

assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

CLÁUSULA OlTAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos ñnanceiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serãô

depositados e geridos na conta especíñca vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do

CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficiaL
_

. . .
..

\
Subclausula pnmelra. A conta corrente espeuñca será nomeada fazendo-se menção ao instrumento

,
J

pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicàw
\JJ
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CNPJ co orgão ou da ennaade CON\ ENEENIE

Subclausula segunda. A hbemção dg rewrxm OÚEOIIEVG an .ronograma ae cesemcc ::~ :'e. sm *:›

rmtrumenta e qumdo encolvev aquusuão do cqmpamenzws a execução de custenc :u. =i«' .›ços caruns
estala cancloonada à conc|usão da anallse tcm ca e a xenhcaçáo e acede da veahzacar do D'::essc

atatono pelo CONCEDENTE

Subcláusula terceira. A llberaçào parcola unlca hcara cond cnonada afcn

a\ cumpnmento das condnções suspenswax conslanlon neste mstrumentn e

0, concíusão da analise tecmca e acelte do prccesso licnstono uelc CONCEDEKTE

Subcláusula quarta. Os recursos ñnanceíros, enquanto não unlizados, serão apllcados conf0'"'.e m Dc tJ
no art. 75 da Portana Conjunta MGVMHCGU n9 33, oe 2023

Subcláusula quínta. Exceto no caso de Iíberação em parcela unlca. a Ilberação das dema ' parcem “ca a

condncíonada em regra. à execução de no mmimo 70-'.x gsetenta por cento) das Darcenas oevrm
anteriormente

Subcláusula sexta. Apos a comprovação da homologacão do processo Iítiatono pelo CDR .
E'.':NTE ~

cronagrama de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau üe execu;ã: e›Ia:: fCIuO w
referldo processo Iicitatório.

Subcláusula sétima. Na hípotese de inex15tência de execução fsnantenra após 355 .'tre:entcs e ses<enta e

cinco) dias contados da Iíberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do ultímo pagameñto rea i;ad3 ra c

CONVENENTE, o CONCEDENTE devera proceder de acordo com os §§ 79 ao 99 do art ES ca Drtana
Conjunta MGIlMFfCGU ng 33. de 30 de agosto de 2023.

Subcláusula oitava. A movimentação financeíra na conta corrente especííca do ns:"_'*.^e'1t: 38xêr3
ocorrer no Transferegoubn por meio da funcionafidade ordem de pagamento de parce' ss - CDD ':s

termos do art. 76 da Portaría Conjunta MGVMFICGU n9 33, de 2023.

Subcláusula nona. Os recursos serão Iíberados de acordo com a disponibilidade wcarrerzsna e fh 1cenr3

do Goxerno FederaL em conformídade com o número de parcelas e prazos estabeleodos no cronograma
de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br que guardará ccnsonánce
com as metas, fases e etapas de execução do objeto da Convênío.

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTEz

l- comprovar o aporte da contrapartída pactuada, que deverà ser deposítada na ccata bancarla especnñca
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolsc do Plano de Tracalha
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critérío do CONVENENTE; e

II
- estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimc 701~

|setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parceia

uníca.

Subcláusula décima primeíra. A liberação dos recursos dependeré da disponibilidade hnancetra ao
CONCEDENTE e obedecerá a previsãc estabelecída no cronograma de desembolso. observadss as

condíções do art. 68 da Portaría Conjunta MGl/MF,'CGU n9 33. de 2023.

Subcláusula décíma segunda. Os recursos deste Convênlo serão automancamente aplvcados em
cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado anerta

Iastreada em ntulos da dwida publíca, enquanto não empregados na sua hnalidade.

Subcláusula décima terceira. Quanuo ca conclusão, denúncia, rescisão ou exnnção co instrumenta os
rend mentos das apllcações ñnancenras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE
observada a proporcionalndade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acrescamo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipoteaes do § 49 do art.

75 da Portaria ConJunta MGIIMFICGU n9 33, de 2023.

Subcláusula décíma quarta. A conta bancária especmca do Convénlo será preferencialmente isenta da§§
cobrança de tarífas bancárias.
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Subcláusula décima quinta. O CONVENENTE autonza desde Já o CONCEDENTE para que sohcutp ;untu d

msmunçáo hnuncelra albergante da conta correntn especiflcaz

i
~ a lransfurbnna dos rcrursos financcolros por ele rep.»sados. bem como os seus rend|mentos, mra '1

conta única da União, caso os recursos nao selam uuhzados no objcto da transferencna pelo prazo de 565

hrezenms p aessanta e cmco) rlids n niio haw mohvada suspensáo ou prorrogação desto prazo, no>

tnrmm ria Suhclàunula Séhmaz

Il o rmgatv tlm anldm mmancucnntem nm ruuos czm quv nño houvnr a dovolução dos rncursos, no pmm

prwnutu no h l" do arr 9'› da Pormria (0niunta MGIIMFlCGU n” 33, dc 202 $.

Subcláusula décima sexta. 0 CONCEDENTF deverá solicitan no caso da Subcláusula décima quinta. Junto

d muhtmção hnancmra alhergdnm da conla corrente especíhw, a tmnsferêncín dos mcursos hnnncelroa

por "I(" rnpasnndom bom como 05 wus rundlmcntos, para a conta únlca da Unii¡o.

Subcláusula décíma sétima. No caso dv paralisação rJa exocuçño pelo prazo dlsprmto na Subcláusula

'.(›lIrn.n, a conm rorrentv ¡-apt-(.í1im do iustrumento dnvcrá wr bloqueada pelo prazo dc atç 180 (rcnlo 4~

nitr~nta) d¡a<. (› r.u<.p0nsa a liberação de nuvos rocursos para o CONVENENTE no ãmhlto do rncsrnu órrán

nu unhdndu rONCÍ DENTE.

Subcláusuia décima oitava. E vedadn n IEbernção dc rt=cursos pPIo CONCFDENTE nos trws mmea quv

nnlvcodom n plnilo elpitoraL nos tprmm dil alínen ".1" do inciso VI do arL 73 da Lul n° 9 504, rln l'69/,
g
I

rmsulvadns nu vxcvçhm pmvistas mn I('i. g

Subclàusula décima nona. O sigilo bancário dos rocursml púhli(.05 onvolwdos the Convomu nan arm

nponívr~| ao CONCFDÍ NTE n ncm ílUS óruãos púhlicos hsr.1112;)dores.

Subcláusula vigésima. Oc rccumm dtwnrão sPr mdnhdos nn mnta rorronto cspnríhca do mstrumnmn u

snmvmp pmlnhio wr utiiuadon pam pnuamonto dc despmas conslnntvs clo Plano dn Trabnlho ou pnm

nplicaçao Íinunrvirm nah hipólvwa pruvistas cm |r~i, no Docrvlo n“ 11,[›31, do )OB, ou nu Porlmm

(on;untn MüllMllCúU n° H, de IOPL

ClÁUSULA NONA - DA EXECU ÇÃO DAS DESPESAS

íJ pruwntn (nnvônio dwprú wr DXPÍÉUlddO ficlmnntn pnlos parlíripc›s, do acordo com .1s r msulns

nuriundns o .n Inlgiuldçño apIiLáveL _

Subcláusula prirneim. í vudndo an ('()NV|-NENTF, sob pvnn dn rmciuáo do ajushv

l nhlimn mnda flllP Pm mráler emvrggnnriah na rcwrans em hnnlsdndv dlvmw d.1 mmlwlvnda nmte

Ir1'›lllll1]0hl(|;

Il r('dll7¡lr dmrwsaa Pm data anturlm n vinôntid do ('onv(.-nm;

III
- .¡llm.¡r o ohinlo do convênio, vquIH parn amplinçíln dn olalvlu pucluado nu pdm n-Ilm,.'m nu oxclu=..àn

dv mvlu uu vl.1p.1, uum prnjuízo d.1 fruiçao nu hlminnnlirhuiu rln nhivtn, dmdv quv m allvmçovs mnmm
wln |')It'VI.1|unn1n npmvadaa pvlu ( ONCIDf Níl';

IV vlmnm n.u1,.urwrm› vm ddhl pmlmmr 51 Vlnñlum ílll (mwômn, '..Ilvn w o lalu ncrador da dpspum

lvnlm urmrulo dumntv dVlijllflvl(ll"›tl'||1'›HllIl'l('lllU;

nrnwwüwrkcnunmnnm

'

V nlvlum ¡:.¡¡›,.Im(~nlr›, a qu.1lquur lílulo, .1 ',.l'rV|(¡m ou vmpwuadn puhlun umvgrnnle dv quatlro do

pmuzmi dn muuo ml ('rlhdcld!' públu .1 Iia .IdquI-.Imgdn duohl ou Inlliwl.l, mclusivv |)0r wrvnçm dv

rnmulmrm nll .l'.-.I',le'm,.í.; h-(nlm, salvn nan hnmtvwa pwvlutnu mn lmu lvdnmls ospocihms v rm Lm (|('

l)II:~Ilm-'.()Ir,.1nu-nt.'1rI.I-.,

VI n-.¡I¡¡.u I|l".|)I-'..1'. mm lmmu l)dl'|ldll.1'›, nulllam 11um Ull mnvwn monotánm Inrlumvv rvarvnlos .¡

qnugunwnlna nu rvmlhmwnlm lnm dn ¡n.1¡n, vxrvln nn quv w mfero às mulim v .1nv. |uro-., .;¡\

rlvuurunlm rín .I1m-.n Im tmmlmvm I.1 lll' ll'(lll'.()'. pvlu IUNCtDENTE 0 dcadv quv m phllDS p.1|'.1

pagamomn u m pvu vnlumz wmm m nwunmu .1[1|It.|dn'. nn mcrcadm
\

1

.

v|| rmhzm (In'.¡n"..1'. .a lmslmlv |.1x.1dt'mllnlnluhagam(It'[;urén(ldouSitmlau



VHI - realizar despesas com publíc¡dade, salvo a de carater educath informatwo ou de onentação socuaL
da qual não constem nomes, símboios ou imagens que caracterízem promoção pessoal e desde que
prevístas no Plano de Trabalho.

IX - transferir recursos para clubes e assocíações de servídores ou quarsquer outras enndades congêneres,
exceto para creches e escolas para o atendímento pré-escolar;

X - transferir recursos Iiberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vincufada ao
presente Convênio;

Xi ~ celebrar contrato, convênio ou outro Upo de parceria com enrídades impedidas de receber recursos
federais;

XII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor púbrico
da atwa, ou empregado de empresa públíca ou de sociedade de economia místa, do órgão ce|ebrante,
por serviços prestados. inclusive consultoria, assístência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuans
hípóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Díretrízes Orçamentárias;

XIII - subdelegar as obrígações assumídas por meio do presente convênio. salvo quando hnuvcr prewsào
expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralízaçâo total da execução; e

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado, sem justifícativa do convenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movímentação dos recursos deposítados na conta especihca
deste Convênio serão realízados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédíto na conta corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento ncs seguintes casos. em que o credlto
poderá ser realizado em conta corrente de tituIaridade do próprlo CONVENENTE, mediante sua |
justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o benehaarlo
fínal da despesaz

I

- questões operacíonais que impeçam o pagamento por meio da emíssão de 0PP, excetuandOvse falhas
ide planejamento¡

H - na execução do objeto pefo CONVENENTE por regime díreto; e

lll
~ no ressarcímento ao CONVENENTE por pagamentos realízados às próprias custas decorrentes de

atrasos na Iiberação de recursos peío CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamentq o CONVENENTE inclunra no
Tronsferegoubn no mínímo, as seguintes informações:

[- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lI
- o contrato a que se refere o pagamento realízado; e

llI
- informações das notas ñscaís ou documentos contábeís.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanísmo que permlta a ídentíhcação pela institunção
hnancenra depositána, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancaria.
restrito ao Iimite indlvidual de R$ 1.800,00 (mll e oitocentos reais) por beneñciário, Ievando-se em conta
toda a duração do instrumenlo.

Subcláusula quinta. No caso de fornecímento de equipamentos e materiaís especiais de fabricação
específíca, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38
do Decreto nE 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portana Conjunta MGIlMFlCGU n9 33, de 2023,
observadas as segumtes condiçõesz

l
- esteja caracterízada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de

matenal ou equipamento especiaL fora da Iínha de produção usuaL e com especiñcação smgulhr
destlnada a empreendimento específíco;

I \
U - o pagamento antecipado das parcelas tenha sído previsto no edital de licítação e no CTEF dosfàf
materiais ou equipamentos; e

'.=
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CLÁUSULA DEUMA DA CONTRATAÇÀO nt Tmu mm
0 ( ONVI Nerll dem nhwwaL quandn d.l n unimhnan dv lmmnm mm m ut .m dan v .- \ 1..
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.'l1l“. nn lNuIMn n“ l1 '›31.dv lb nio mmn dv .'I“ !_ Im thum l muunu Mlín -\'vI u~l " H .1«~ *n*:

das dnmals Ivls v nnl nmhwx vugmlm quo hatmom da n1.1|ml.1,

Subcláusulu primeirm Nm ldScW om mw vnmmmu pulúum smwdmiv xlv munnmm m-.|.1 .

subaidimms 1mrliupvm mnm convonomv nu unuiadv ÚXOKUÍHIIL dmmàn am uhwnmíma ,1: -* .¡'¡". \.

da Lm n° 13 JUL dv Jnm quandn da mnlmtagmr do um mmu

Subcláusula segunda. Ús oditata de luiidçãn pma mnsmugàn dn nluvtn umwnmdo mím n -

uv|n CÚNVPNlNTl .-1pu'~ a nssínatum dn plvwmv Cnmômm dnwndn a puNu amn nn rxluxln ~ m I
*

thrval dS dispmiçñva da 1vgi<laçãu vapoclñm illeÕUFÍ an mxnmhvn pmu mso Iu ztawv ~ '~-~-l'-

nhslmslo nn .nt. 12. incim Xlll o an Éul da Ponaria Cnnjunla MUUMF 'n1!| n“ 1 ã dr HIF ã

Subcláusuln torcoira. 0 pmm para imrín dn nmrodimnntu Iuihnnun sma do atn hü íwwwlñ NM
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winrnncm nu da cmiscão dn Iaudo do anáiuso tvcnica, v nndvm sm prmmgadn drmfr mm mnau =

fONV| Nl NH o Mvito pvlo CONtTNNTL nvrmltida u imrio da mmannm dn ~m:n' a mm '.r* .-r

sulaclnusuln a nallir da apresentnçño de deríiaraçãu do t'UN\[NENH mfmmandn n almm w dv n n ' '

IiciNtúrin dnsdo quo nhscrvados os requisulns do arl '1)., 29, da Pmianía l"nnl|'nl,1 Mn rv .
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Subcláusula quarta. Fxroprinnalnmntm quandn n nhiotn mwolvpr a aqumcñn dr ml wv

exw ngãu dv 1 ucloim <orviçm mm11ns, inrlusiue US dv vnpzcnharim nu a |PÍUInati3 dv nhw ru m = wavu .-› v

casna dnvidanmntv ¡usliiiLadns poln ('ONVl NENTL c admihdos pelu CUNt l m Nll vuuir .1
= uw a›_ñltp.

desdn quv nhümvadas as condicionanlcs provislas no mt lwl da Pnrlana üwuw = Mw \' LGK

de 2023:

" "- Cll 1

1“l¡

a) adorum à nta dp Iegishn dn prpçns. mesmn qlw 0 I'egisltu lmha snin hwnulnandv ›' “ data a ~' v IIWI lü

iníciu ula vippm la do insll umpnlm

b) |Írltngñu Imlimda anlm dn asslnnhnn do inshumnmm 0

c) cnnlralu mlvlnadn mn llnla anterínt au ÍINLÍU da \'ip_m1ua dn IHSÍI unmmn

Subtláusula quinta. an ¡ nsm de uuo lmla .1 Euulu Iáuwla tluthL mmonin wufm m mta< as dmw .=~ m -=

ocmwmm l1||líl|1|0 n 1Jm|m|n lIP wgômin do inaltumonln dn hnudmômm \u'11ntá'la v a hhmgdn dm

rscuwn ewm mndinnnmla à mmlusãn da mmliw lmniua v an mmlv dn pmmsm Iumlwm |'Pn

CONI l l)l Nll

Subcláusuln chta Havmuin Inulslm dv |vmçm vinvmv nmmuwln pelo Podm [\p¡ui*\u imir 1| n

ÇONCEDENH pmlmix minil lllH HNVI NI N1l .1 ndmhn 21 msnm hm .1|.1. nos teunus do w rlu E h° .-|a m
n" 14.135, rip )l!)1, nlmrrvmlus m mqumum lin ml H

'

da l'nIt.m.I Loniunta MGI Mr H,¡ üp 11 sn:1

Subcláusula sétima Aa mm|m|ôm im rlu l UNH Hl Nll v 1In t UNVI NlÍNH dlwmt u nm utmm H p 1'

dn PUWRHÊJ (""|Ílmla MNÍMÍÍHllI |'“ “. IIV 't|'l Lnnhmu (I¡\\:mãu Rm vluunmim numndv dn

mntrntaçãu mm Iercpiros

Subcláusula uitava L vpr|ada, m Immlpw dp apliraçãu dP nnursm fmlolau lmnqmnin mmínmwn
prmnnin fnnvênlrn a nmtitipagau nm lILilnçãu ou a mnlmtagãn dn oluplpcm qlm umclmn

I nm caclaslm rlp nnuuesas inidôneas rlu Tlihllnal dp ('unlM da Uniñn qln Mmlslplín d | 1u1mprêm Iñ

Íistalimçãn P UIIIhnIarJuI'Ía-Geral da UniãrL
~
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Il
- no Sntcmu drs Cadastramento Umhcado dv Fomecedorcs SICAF como lmpedidds ou suape sas; OU

III
« no Cadaslro NaCIonal de Condenaçóos Civía por Ato de lmprobidnde Adminístrañva e Inelegrbiltdude,

-.u¡u~rv¡s,mnado pelo Conaelho NdCIOIIdI de Jusnçd.

Subcláusula nona. 0 CONVENENTE deve consultar a sntuação do fornenedor selecmnado no Cadastm
Naciondl de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por mmo de acesso ao Portal da Transparénua na
internet, dntes de solicitar a prestação do servíço ou a entrega do bem
Subcláusula décima. Nos casos em que a execução do objeto do Convénio, conformu previsto no pnanu
de trabalhq envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) prívadatsJ sem ñnalidade Jucratwa,

deverá ser observado o disposto nos artigos art. 45 da Portaría Conjunta MGIIMFICGU n9 33, de 2023, e

na legislação específíca que rege a parceria.

Subcláusula décima prímeira. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo do-

cooperação com Organizações da Socíedade CíviI (OSC), deverão ser observadas a Lei n9 13.019, de 31 de
julho dc 2014, o Decreto n9 8.726, de 27 de abríl de 2016, e as normas estaduais. dlstrítais ou mumcípais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênío poderá ser alterado por termo aditivo medíante proposta de qualquer das partes.

Subcláusula prímeira. A proposta, devídamente formalízada e jusrífícada, deve ser apresentada ao

CONCEDENTE em, no mínímo, 60 (sessenta) días antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcíonalmente, poderão ser solícitadas aiterações em prazo mferior, desde que
sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.

Subcláusula terceira. A análíse da solícitação de alteração deverá ser realízada pelo CONCEDENTE
obscrvados os regramentos Iegais e a tempesrividade_. de forma que não haja prejuízo a execução do
objeto.

Suhcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realízados durante a execução do objeto, devera o

CONVENENTE demonstrar a respecriva necessidade e os benefícíos que se pretende agregar ao projeto,

CUJa Justíficativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE íntegrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respecnvos

ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular

cxecução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

lncumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da

conformldade Hsíca e financeira durante a execução do Convênío. além da avaljação da execução físíca e

dos resultados, na forma da Portana Conjunta MGIIMFlCGU n9 33, de 2023, de forma a garanrir a

regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeta

Subcláusula primeíra. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilídade peia

execução do objeto. no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinurdade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do mstrumento.

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente
ínstrumento, o CONCEDENTE deverá designar Íormalmente o servidor ou empregado responsável pelo
seu acompanhamento.

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata _a

~lresponsáveis pelo acompanhamento. g ,

\
.

Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegoubn os servídores ou empregadosàf
xJ

J
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Subciáusula quarta. 0 CONCEDP
me a dos :::umentcs e *r':"*2-;5

E~ 3 ccmprozaçãc ca "ca e regu a' ac *:a;ã›3 ::

Il
- cs pagarentos rea =zaacs pelc ZSN .E*.›E*a'ã

|ll - a regulardade das mformações regsíracas p-2.: CCM 3*.E*ITE wc ›"--'-" --'›;~ --

IV - o cumprlmento das metas do Piaro de TrãDã'FO ras ::r:r;êes e3:e:e e

d3 comparibnladade entre o pactuado e o efetharvte etecutac J =

V - 3st1berações de recursos da Uníão e :› aportes de CDWÉTEDITIl ::>'"':rr*a "w:":-;'2^'5 :3;'.

SubcláUSula quinta. No exercmo da amcade 3e acomoanhemrtc ja exe:.›:

CONCEDENTE poderaz

IAIV - .¡. ~
lh

I
- valer-se do apoio técnico de tercenrosz

ll
- delegar ccmpeténcia ou hrmar parcenas com outrcs crgãos og e*t':'a:';es :_e se sza *' -':« ^':7 -'

local de aphcação dos recursos, com tal ñnalidade

Ill - reorientar ações e decidir quanto à ace :.;ão de Jusrhcamas sare ~:'::I*1e

execução do xnstrumentoz

da Uníão. bem como ao eventual apoiador tecnico.

Subcláusu|a sétima. Aquele que, por ação ou omissão. causzr emzafacc

atuação do CONCEDENTE e dos orgãos de controne i'*':ernc e extemc

desempenho de 5uas funções institucíonam re|ativas ao acompanham

federais transferidos, ñcara sujeito à responsabilização adminãstrañuà c . e :e"2

Subcláusuia oitava. Quaisquer pendências de ordem tecmca quálce amanerzs au

veriñcados pelo CONCEDENTE deverão ser Informacâos ao COMSNENÍí scr Web cc "

para saneamento ou apresentação de 1nformações e escmrecimentcs rra íorma 33 art S

Conjunta MGIlMFlCGU n9 33, de 2023.

Subcláusula nona. A utiIização dos recursos em desccnforñv daae cen o ca:t- 330 "Ç' "S'.'~.|'“â›" “

;:"a-"'*e sx

Especnal de Liquidação e de Custódm - SELIC, aCumulada mensalmenta até c último : 3 áo ñzàs artencr

ao da devolução dos recursos. acrescido esse montante de 1°a ›um por centcd nc més ae eremg

devolução dos recursos à conta única do Tescuro NacãonaL

Subcláusula décima. Nos casos de identificação de irregularidade no orocedlmevN .IC=!3§O"C ..
“_ u h .'

execução contratuaL CONCEDENTE e CONVENENTE obsenarão o dísposto rao art 89 cia szar 3 :: ~ urt

MGI/MF, CGU n9 33, de 2023.

LJ
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terceiros. decorrentes de culpa ou dolo na execuçãe do Conuémo \

Subcláusula décima segunda. 0 CONCEDENTE comunicwa aos orgãos de contzcle qualquer

irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e. havendo fundada suspelta da pratica de cnme ou

de ato de improbldade admimstrativa, cientificara a Advocac¡a-Gara| da União, os Minlsterios DMbhcas



Fedeml v Fstadual u .) Lontroladorla Luoml da UI11.io, nos tvrmm do urt. 90 dd Pmmrm unuunm
MGl/Ml-/( GU n9 33, do 20?3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

lncumbc ao CONVENENTL exercer a atribluçào de Íismhzaçao, .¡ qual ronswtc na ahwrlndu .›(lmmr.lr.111v.u,

prevnsta nas Ieglslações especíñcas du liulação v contratos, quv duvo ser vealuada do mndo snstvmunru
pclo CONVENENTE e seus preposlos, com n finnlidnde do vonfímr o rumprlmentu rl.r. dmpmtçum
contratuais.1écnica5 e administralivas em lodos 05 seus aspeclom

Subcláusula única. O CONVENENTE clesignará e registrará no Transferegoubr represontanm para 0

acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprlo todus as ocorrcncrda

rplarlonadas à consecução do objem adotando as medidas necessárias à regulamação dm falhus

observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

0 CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos. por melo do mu
representante Iegal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênío.

Subcláusula primeíra. Compete ao prefeíto e ao governador sucessor preslar contas dos recursos

provenícntcs dcste Convénío celebrado por seus antecessorcs.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao dísposto na Subcláusula primelra. deverá scr

apresentada, ao CONCEDENTE, justificatíva que demonstre o impedímento de prestar contas e as

medídas adotadas para o resguardo do patrimõnio público.

Subcláusula terceíra. Quando a Impossíbílidade de prestar contas decorrer de ação ou om¡ssao do

antecesson o novo prefeito ou governador comunicnrá o CONCEDENTE c solicrtará instauração de TCE.

prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcíáusula quarta. Os documentos que contenham as justifícativas e medidas adotadas serão inseridos

no Tmnsferegoubn

Suhcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE,

ao ser comunicado das medidas adotadas e após avalíação. suspenderá de imediato o reglstro da

inadimpléncia efetuado em decorrência da omissão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br,

micnando-se concomítantemente com a llberação cla primelra parcela dos recursos ñnancelros do

Convénio.

$ubcláusula sétima. A preslação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de

atú 60 (5u»enta) dIa›. contadosz

I do cnccrmmenlo da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeíro;

Il cla donüncuu ou

lII
~ dd resüsãa

Subcláusula oítava. Quando o CONVENENTE não envnar a prestação de contas no prazo de que trata a

Subclàusula sétirna, 0 LONCEDENTE o nolilicará. estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dms para sua apresentaçaa

Subcláusula nona. Nos caaos de dvscumpnmento do prazo de que trdta J Subclausula oitava, o

CONCtDEN Ít dvveraz

I

- wgíslrar a Inadlmplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas

dos rccursos rccobadog e

II
- comunlcar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do . f

recebimento da notlficação. proceda a devolução dos recursos repassados pela ní'
, incluídos oá

\_
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provenientes de apllcações ñnanceiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula deama
segunda.

Subcláusula décíma Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o mciso II da

Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes.

observado o disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Décuma Qumta. e para a rmedlata enstauraçao

da TCE.

Subcláusuía décíma primeira. A prestação de contas ñnal tem por objetívo a demonstraçào e a

veriñcação de resultados e deve conter elementos que permítam avaliar a execução do objeto, sendo

compostos por:

I
~ documentos inseridos e informações registradas no Tronsferegambn

lI
- Relatórío de Cumprimento do Objeto;

..4¡.v.-

a

Alvn

..4

IIl - deciaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

u

||

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V - apresentação da iicença ambíental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, =_

quando necessárío; e

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrígado a manter os documentos

relacionados ao ínstrumento, nos termos da alínea "x" do inciso II da Cláusula Quarta.

Subcláusula décíma segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsidlos

necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusuta décíma terceira. Em até 15 tquinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelc

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegoubn

para fins de sensibilízação nas contas contábeis do instrumentCL

Subciáusula décíma quarta. 0 prazo para análise da prestação de contas fínal e manifestação concluswa

pelo CONCEDENTE será de:

|

- 60 (sessenta) días, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máxímo por igual período,

desde que devidamentejustiñcado; ou
wilu

HHIÍ

u

JILRFÍIJ

ll
- 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análíse canvencionaL prorrogável no máximo por igual

período, desde que devídamentejustifícada .nn

Subcláusula décíma quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décíma quarta

terá ínícío a partír da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

"›I\.|."

Suhcláusula décíma sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso I| da Subcláusula décíma quarta

dar-se-á a partír do envio da prestação de contas no Transferegoubr, e será suspensa quando houver a

solícitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou ínformações

complementares.

Subcláusula décíma sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE

estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cincol dias para que o CONVENENTE saneie as Ímpropriedades

ou apresentejustíficativas.
Hmmul

wnmsu

wnmx

'

Subcláusula décíma oitava. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou

indicios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas asjustíficativas apresentadas.

Subcláusula décíma nona. A notíñcação prévia, prevista na Subcláusula décíma oitava. será reaiizada por

meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda

ou secretaría simílar, devendo ser incluída no Transferegoubn

Subcláusula vígésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual

prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no
.

registro de restríção contábíl do órgão ou entídade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. \
._
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Subclàusula vigésíma prímeira 0 rumutru dd Iniulnnplranrm m lmnujwwquubr zú zwd r-t¡-nmdu qwu .rmm-'.'›m› du pmm d.: nmiflruçdo prr'-v¡.¡, nnu u (0NVLNFNÍF não wmprvvu u aunrnsmbnm 'J..uwuuhmdadm npomuduu

Subtláusuh VIgésima sugunda A anaIrw da pnautaçao dv- Lonluu hndl podvm ser mahzada pm
I pmwdunmtu rnfummlvado, busmdu n.¡ ulmmçao du mfhas dv audlturm r: nu wtqo untru .¡ nutd dumm dm In-.lrmrwnlo'›, .1pumd.¡ .¡ purln do um mudulu erJIllVO '›|Jp(:l'Vl$lUíl-HJU, e u erltn de tolurâncm.u› mr o du í.ux.¡ dn v.1lur, uu

II unàllw L'r›nvon(mn.ll, rcalrmda dv Ínrma drelulhudiL wm cl ulliuaçáo dn prucndnnenlo míormaumdo
Subcíáusula vigésíma terceira. A anállsn mnvenrionaí da prostação de contds ñnal dar ',r- .i par rnmo dadwlmgàa

l das mlormaçüos e dncumentos de quv Ífdtd a Subcláuauld Uéuma Prrmmra,
II du nola dc risco do instrumenlo; c

HI qu.mdo houvcr, dc relatór|0$, trilha.-. de .)udiloríiv., buletms dc vnnficnção ou uulmu documnntoa
produzídos pclo CONCEDLNTE, Mlnlstérlo Púbfico ou pelos órgáos de conlrolc Intemo r.- rrxternq duranrrc
.¡s ahwdades reguiares dc suas funções.

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financcira dowrá ser realizada duramo 0 períado dr›
vugencia do Convênío, devendo constar, do parecer final de análíse da prestaçáo de contd:., a
maniíestação quanto as impropriedades ou irregulariclades, com deslaque para as que nzio fomm sanadaa
até a fínalização do documento conclusivo.

Subcláusula vígésima quínta. A análíse convencional da prestação de contus final contemplara a avallação
da execuçãn hstca clo objetn e da execuçãa ñnanceira do Jnstrumonta

I Suhcíáusula vigésima sexta. O resultado da análíse convencional da prestação de conms hndl zm'

consubstanciado om parecer tócníco conclusívo.

.' Subctáusuia vigésíma sétima. 0 parecer técmco conclusivo de que trata a Subcláusula vngésima sexta
Í devorá sugerir a aprovação. aprovação com ressaivas ou rejeição da prestação de contas e embasara a

deusão da autoridade competente.

Subcláusula vlgésima oitava. A análise convencional da prestação de contas ñnal pelo CONCEDENTE
podera resul|.u emz

I aprovação;

Il aprovaçáo com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da
qual nao resulte dano ao erário; ou

IH »reje¡ção4

Subcláusula vígésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
pmamgáo do coruds final tompvtez

l- ao LUNLH)LNIE, e

IJ à automladc Lompvtente pam .Issmatum do Instmmento, permitida delegação nos termos do § 29 do
er 38 da Portaua Cunjunm MüIIMFICGU n'-' 33, de 2023.

Subciáusula trigésima. Nm cams do exlinçáo do orgão ou entidade CONCEDENTE, o Orgão ou entidade
sucessor sera o respomawl pula deriaáú sobm a regularidade da aplimçao dox wcursos transferidos.

Subcláusula trigésima primpim A newiwo d.1 prestação de contas fnml dar'-se-a em decorréncía da não
comprovação da regular aplnmcau dm wcursos repassados pela Unllm especmlmente nos casos dez

a) Inexecução total ou parcial Llu objeto pactuado;

b) desvio de hnalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de clespesas, se reaIizadas em desacordo com as dusposnções constantes deste Convênxio
ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023; ~

/\/;
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dl ausêncm du doposlto ou donosun mn munlumv mícnon da mntraparmm pactu.ula, ohwlvadm .r.

dlspomçõm dm ntts. 63 (' ñd dd Porlarm Cunjunta MGIlMIvICGU u" H, do 101 $;

o) nãm uhhzaçaa tutal ou parcmL da mntrapamdn pmrluatLL n.1 hmmeac do n.m havm rmulhmmmn

nmpmnonm .m~› aportcs renluados, nn tmnm prvviam nn Clauaula Dvumu Qumtm

|) muvinwntdçao U gvstdo ÍIOS Imursm vm dmamrdo Lmn 0 dmposln lhlS drts. 7'› v 7(› du Purhnm

Conjuntd MGVMHCGU n~° 33, dp 2023,

g) não devolução da oventuals saldos rnmanescontes, obwrvnda n propmcionalídudz-; v

h) auséncia de documentos exigidos na prestação dc contas que rompromvm o Julnmnnmo dn

cumprimento do objoto pactuado e da boa o regular ap1ir.1r,.m dos rocursos

Subcláusula trigésima segunda. A dvrlsão sobrc a aprovaçào, aprovaç.io mm roaanlvaa ou rr-¡I'Ir,.m d.¡

prv-.t.1ção do contas do instrumento duverá snr rcgistrada no rransforoqoubn cabvndu .m ÇOM f m .'. II

prestar declaração expressa acerca do cumprimvnto do ohjelo o do que os mcursns lmmlwuhm Ilvvmm

boa e regu|ar aplicaçãa

CLÁUSULA DÉCiMA QUlNTA - DA RESTITUIÇÃO DE necu RSOS

Os saldos remanescentes, inc|uídos os provenientes dos rendimentos dp rlpllLdçÓPB hnancclma wmn

restituudos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcion.1lidadc dos recurwos aportudos pwim

partes, Independentemente da época em que foram depositados.

Subciáusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (tnnta) dms, rnnmds -.

da denúnc¡a, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do térmmo da vugéncm, 0 qtm umrm

primeiroz

I
~ devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Uníca do Temuro

NacionaL no Banco do Brasil S.A., por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, dlsponível nrJ uu

www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 530023 e Gestão 00001

(Tesouro]; e
..

--\-\

.

ll
- transferir os sa|dos remanescentes proporcionais à contrapartida dportada, para uma conta du IIvre

movimentação de sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento cIo disposto na Subcláusula primenra, 0

CONCEDENTE solicitará, à instituição ñnanceira albergante da conta especíñca do instrumenlo, a Imodmm
'

devolução dos saidos para a Conta Única do Tesouro NacionaL na forma mdicada no mcuso 1 da Í

Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução fisíca ou ñnanceira, deverão wr
'

recolhídos à Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso 1 da Subcláusula prnmmra. os

recursos recebídos e os respectivos rendimentos de aplicação ñnanceíra, sem a incidàncna de alualnzaçâo

e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da CIáusuIa Décima Segunda.

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parciaI da prestação de contas final pelos motwns

relacionados na Subcláusula trigésima primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE devnm

notificar o CONVENENTE para que, no prazo ¡mprorrogáve1 de alé 30 (trinta) dias, conkados do

recebimento da notificação, proceda à devoIUção dos recursos corrcspondentes ao valor TOJGÍIHÚQ

corrigidos na forma da Subcláu5ula nona da Cláusula Décima Segunda.

Subcláusula quinta. A não devoiução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro

de impugnação das contas do Convênio no Transferegoubr e instauração da TCE.

Subcláusula sexta. 0 CONCEDENTE efetuará o regístro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência,

nas seguintes hipóteses:

'

I
- após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento anáiogo pelo Tribuna1 de Contau .

da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou
^ “
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H - após a notiflcação do CONVENENTE e o decur'.o do prazo prewsto na Subcíáusuía mtava da CláusulaDécima Quarta, nas hipóteses de omlssão na apresentaçãn da prestação de conlas, independentemwnle
de instauração ou de julgamento da tomada de contas especiaL

Subcláusula sétíma. Após a rejeíção total ou parcial das contas, o saldo referente a reyeição conztamcomo impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após 0 julgdmenm de
que trata o incíso l da Subcláusula sexta.

Subcláusula oítava. Na hipótese de aplícação de ato normativo do Tríbunal de Contas da Uníão que
autoriza a díspensa da Tomada de Contas EspeciaL a autorídade admínistrañva adotará medidm
adminístratívas ao seu alcance, como o registro da inadimpléncia do CONVENENTE no Transferegov.br e a
inclusão nos cadastros de inadimplêncía, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente as
medídas judícíais e extrajudiciaís cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcímento do débnto apurado,
ínclusíve o protestq se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbíto deste Convênio serão de propríedade do
CONVENENTE, observadas as dísposíções do Decreto n9 11.531, de 2023, e da Portaría Conjunta
MGl/MF/CGU n9 33 de 2023.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equípamentos e materiaís permanertes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessáríos à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilízar e proceder à guarda dos bens remanescentes.
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromísso de utilizá~los para assegurar a
continuidade do programa governamentaL devendo estarem claras as regras e diretrizes de utíiízação
desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá serz

I
- denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveís somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que partícíparam voluntariamente da avença;

II
- rescindido, índependente de prévía notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguíntes

hípóteses:

a) ínadímplemento de quaísquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquertempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verifícação da ocorrêncía de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o dísposto nos artígos 106 e 107 da Portaria Conjunta MGVMFlCGU n9 33, de 2023;

III - extínto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições
suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula prímeira. O CONCEDENTE regístrará no Transferegoubr e publícará no Diario Oficial da União
a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescísão do ínstrumento, o CONVENENTE deveráz

I
- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oríundos de rendímentos de aplicações

financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II
- apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) días.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 50 (sessenta) días, a contar da data do registro da denúncia ou
rescisão do ínstrumento no Transferegoubn o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do índicador de resultado primário.
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5uhcláusu|a quarta. A rpscisão do Convêmo dvcorrvnte dc dano ao eráno provocado por dto ilegah

ilegítimo ou antieconómico, enseja a instauração de Tomada de Contas EspemaL de acordo com a

Iegislação cspecíñca, exceto sc houver d devolução dos recursos devidamente corr¡gido<. sem prujunzq no

úlrimo caso, da contínuidade da apuração. por medidas admínistrativas próprias, quando idenhhcada

outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

CLÁUSULA DÉClMA OlTAVA - DA PUBLICIDADE

A eficácía do presente Corwénio Hca condicionada à pubiicação do respectivo extrato no Diáno Oficial da

União, a qua1 deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da

respectíva assinatura.

Subcláusula prímeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específíco denomínado Transferegov.br

aos atos de celebração, alteração, Iiberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a

prestação de contas do presente instrumento.

Subciáusula segunda. 0 CONCEDENTE notificará a celebração deste Convêniq facultada a comunlcaçao

por meio eletrônico, à Câmara MunicipaL Assembleia Legíslativa ou Cãmara Legislativa, conforme o ca3:,

no prazo de 10 (de2) dias contados da assinatura bem como da líberação dos recursos ñnarcews

correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a

comunicação também por meio eletrónico.

Subcláusula terceíra. 0 CONVENENTE obriga-se a:

l
- caso seja municípío ou o Distrito FederaL a notificar os partidos políticos, os sindlcatos de

trabalhadores e as entidades empresariais. com sede no município, quando da Iiberação de rechsos

relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 29 da Lei n9 9.152, de

1997, facultada a notífícação por meio eietrônico;

|I
- cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instãncia de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver: e

llI
- disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fac¡.

vísibílídade. consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a ñnalidade. os .'a':res

e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas

para a execução do objeto pactuadq ou inserir link em sua págína e|etrônica oñcia1 que possibilite acesso

direto ao Transferegov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda. em estabelecer as seguintes condições:

l
- todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como reguiarmente efetuadas

quando realizadas por íntermédio do Transferegov.br, exceto quando a |eguslação regente tiver

estabelecido forma especial;

ll
- as mensagens e documentos resultantes de eventual transmíssão via fac-sím¡|e, não poderão

constituir-se em peças de processo e os respecrívos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05

(cinco) dias;

III
- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências

que possam ter implicações neste Convên¡o, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios

circunstanciados; e

lV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas

através da regular instrução processua|, sem prejuízo do posterior registro do ato no rnesmo sístema _

Transferegou br.
A

›

CLÁUSULA VIGÉS|MA - DA CONClLIAÇÃO E DO FORO
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